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ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                    ANTEPROJETO DE LEI Nº  _________/ 2014

                                   TORNA OBRIGATÓRIA A VACINAÇÃO CONTRA A HEPATITE TIPO B PARA OS PROFISSIONAIS DE SALÕES DE BELEZA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.



Art. 1º – Fica considerada obrigatória a vacinação contra a hepatite do tipo  B para os profissionais de salão de beleza e estabelecimentos congêneres, em especial:

I – cabeleireiros;

II – barbeiros;

III – maquiadores;

IV – podólogos;

V – manicures;

VI – tatuadores;

VII – outros profissionais da área de estética, inclusive depilação.

Art. 2º – Para que o profissional, inscrito como 
Microempreendedor  ou Microempreendedor Individual – MEI, possa exercer as atividades citadas no artigo anterior, é necessário comprovação da vacinação contra a hepatite B, quando de sua inscrição e também no ato da renovação do alvará de funcionamento. 

Art. 3º – A Administração Municipal deverá promover campanhas com a finalidade de informar e orientar os profissionais indicados no Art. 1º quanto a prevenção da doença em seu ambiente de trabalho, em especial:

I – riscos de contágio;

II – identificação de eventuais sintomas;

III – exames periódicos para o diagnóstico;

IV – esclarecimentos médicos;

V – técnicas de esterilização de materiais;

VI – procedimento de higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 

Art. 4º – Para atingir a finalidade da medida citada no artigo anterior, poderão ser utilizados os seguintes meios de comunicação:

I – mídia impressa na forma de cartilhas, folhetos, cartazes e informe em jorais e revistas;

II – recursos audiovisuais para divulgação em escolas, sindicatos, postos de saúde, órgãos públicos, nas realizações de palestras e treinamentos, bem como para a radiofusão.



Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                          Sete Lagoas, 04 de abril de 2014.

                                                     Marli Aparecida Barbosa

                                                           Vereadora PMN                                       

Justificativa

 Um estudo realizado recentemente apontou que 74 % das profissionais que atuam em salão de beleza não tem imunização contra a hepatite B, embora a vacina esteja disponível para esta categoria profissional, gratuitamente pelo SUS.

Assim como a saúde é dever do estado, e este é o responsável, conforme a Constituição Federal em seu artigo 196, em garantir mediante políticas sociais e econômicas a redução do risco de doenças, com a adoção de medidas efetivas no combate, inclusive de doenças infecto-contagiosas buscando todas a s suas formas de prevenção, dentre elas a criação de campanhas e divulgação de seus riscos de contaminação de doenças e cuidados a serem adotados para prevení-las.


Desta maneira a prevenção da doença é sempre o melhor e mais eficaz meio de evitar a sua propagação, e neste sentido, uma atitude correta a adotar pelos próprios frequentadores destes locais é de levar, para sua própria segurança, o material de higiene para a manicure, evitando assim qualquer risco de contaminação pelo virus que causa a hepatite para ambos.

O foco desta proposição é abordar junto a estas profissionais, que na maioria das vezes desconhecem por completo os riscos de contágio da doença, todos os meios de prevenção que devem adotar para sua própria segurança, como o uso de luvas, manutenção de seus instrumentos de trabalho como alicates lavados com água e sabão, bem como esterilizados corretamente,

além do uso de lixas e palitos descartáveis, sendo que todas as normas de higiene devem ser conhecidas e respeitadas nos salões de beleza.

_165503284

